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PROJETO DE LEINo de 1998

Autoriza os policiais, inclusive os aposentados ou

reformados, a portarem armas.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta;

Artigo 1o - Aos policiais civis e aos policiais militares do Estado,

estando ou não em serviço, e inclusive aos aposentados ou reformados,

é permitido o porte de arma.

Artigo 2o - Para servir-se da prerrogativa prevista no artigo

anterior policial aposentado deverá portar:

I- documento comprobatório dessa condição;

H - xerocópia autenticada, pela repartição policial expedidora, do

registro, em seu nome, da arma de defesa portadora.

Parágrafo Único - Para o registro de que trata o inciso II o

policial aposentado ou reformado estará isento do pagamento de taxa.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.



Justificativa

Os policiais civis e militares do Estado trabalham sob regime

especial que os coloca à disposição da Instituição permanente.

Esse regime resulta do combate, sem trégua, que a Polícia deve

realizar, contando com todo pessoal, contra a criminalidade, cada dia mais

arrojada, violenta e crescente.

Permitir que o policial esteja armado a qualquer tempo, sempre

pronto para a ação, é exigência que se impõe, até porque os inimigos que

pessoalmente a sua atuação lhe granjeia, o espreitam diuturnamente.

A mídia tem mostrado que o arrojo dos bandidos é crescente e

que policiais tem sido, não raro, as suas vitimas.

Quando se aposentam ou são reformados, ficam impedidos de

portar armas, malgrado continuem expostos à sanha de seus detratores,

que, alias, aumenta de vez que seus inimigos os sabem isolados da

Instituição.

São homens treinados para o manejo de armas que contribuirão

para a defesa social.
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PA e e

Divisão tz Ordenamesio Legislativo

Deputada Estadual

Serviço de Processo Legislativo
PnmDbcus no AD OFAGIML

neo de Duparis e Gong

Esta proposição conta



Folha 3

Proc. 7422

— JO

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 111o a 115o Sessões Ordinárias

(de 24 a 28/08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 28/08/98.
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